
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 

. -. ., .. 

Estado do Espirita Santo 

LEI '4' 190 /90 

QUE /\L1'EM ARTIGO 1 • DA LF. f N • 055/ 

00 DE 05 OE OUTUURO DE 1986. 

O Preft1to Mun1cipaJ di> p .. dro Can1Ír10 , F..stado 

llo EapÍrl ~o Sunlci , C111,;o saber f1UC li C:Ôtrll'l r8 Munlc lfHll aprovou e t>U Snn- 1 

e t on ~ a sttgu lr1tl! l.e.1, 

A:rl.. J u - O artigo 1 e da r,of n t OS5/86 du O&/ 

lU/86 paasa a v1Aora:r com a aegu1ntu rei.lação. 

"BÜo Fer lados Muni o f pai a no termos da Le l Fe

deral n• 605 de 05.01 . 49 com a n ova redação do Dec. Lei n• 86 de 27.12 . 

86 os d las ahaixo relnolom1.dos": 

D la úa flatlroel ra "tloaaa Srnhora de Fá

l;imo11 13/os . 

lJ l' Segunda-t ul1•a arié-s t.la TÁbua Lus~.1da 
• (Move l )- 11a se~wiua qU1JTzr11a ue Junno . 

u1 - Dia do Mun1olp10 - 21/ 12 . 

• /\rt. 2• - i::sta Lt•1 entrura em vlgu r na dat;a ' 

de .4ua pulllit'açÃo, r.-vo&ada.-> as dls1 oa1çõ"s em conLrâr•Jo . 
• 

GnblrieLo do Prefeito Mun1cJpa1 Je l'edro Cun:i

r10. t:statlo do Eapf rtto Snnto , "'" 31 de Detembro de 1990. 

"f ~ ~,.,,~· MA'EUS VASCONCELOS 

Pro re i to Munlcipal. 


